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ATO Nº 86/2020 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ, eleito na forma da 

Lei, usando de suas atribuições regimentais e constitucionais, 

   

 

 

                                                           RESOLVE: 

 

 

 

 

 

 DETERMINAR PONTO FACULTATIVO , no dia 12 de março de 2020, em 

cumprimento à determinação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 

Haverá a limpeza das caixas d’água e reservatórios do prédio da Câmara Legislativa 

impedindo o fornecimento de água e consequentemente o funcionamento das atividades. 

 

 

 

 

 

Registre-se, Afixe, Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ, 

 

09 DE MARÇO DE 2020 

 

 

 

 

ALESSANDRO FERREIRA RODRIGUES 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 

Estado do Rio de Janeiro 
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